
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

INDICAÇÃO CMF N°045/2025 

"Indica ao Poder executivo a necessidade das 

providencias necessárias para que empresa 

responsável pelo transporte escolar municipal 

realize a contratação das monitoras C0111 carteira 

assinada, garantindo todos os direitos 

trabalhistas previstos em lei. Fundão/ES" 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO 

ESPIRÍTO SANTO. 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. Exa. 

INDICAR ao Chefe do Executivo Exin° Sr. ELEAZAR FERREIRA LOPES, depois de ciente o Plenário desta 

Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DAS PROVIDENCIAS NECESSARIAS PARA QUE A EMPRESA 

RESPONSAVEL PELO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL REALIZE A CONTRATAÇÃO DAS 

MONITORAS COM CARTEIRA ASSINADA, GARANTINDO TODOS OS DIREITOS TRABALHISTAS 

PREVISTOS EM LEI. FUNDÃO/ES 

Atualmente, as monitoras que acompanham os alunos no transporte escolar municipal recebem por diária 

trabalhada, sem vinculo empregatício formal. Essa situação acarreta prejuízos a esses profissionais, que ficam 

sem renumeração em dias de feriado, recesso ou quando não há aula, mesmo exercendo uma função essencial 

ao bom funcionamento do serviço público. 

Essas profissionais desempenham papel fundamental na segurança e cuidado com os estudantes, auxiliando no 

embarque, acompanhamento e desembarque durante o trajeto escolar. Trata-se de uma função contínua, que 

exige responsabilidade, atenção e dedicação. 

Dessa forma, indico ao poder Executivo que determine á empresa contratada para o transporte escolar a 

regularização da situação trabalhista das monitoras, realizando a contratação com carteira assinada, 

assegurando os direitos previstos na Consolidação das leis do trabalho (CLT), como férias, 13' salário, descanso 

semanal remunerado e demais benefícios legais. 
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